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Resolução n° 002/2023. 
“Convoca a Assembleia Eletiva das Entidades 

da Sociedade Civil para Escolha dos novos 

membros que irão compor o Conselho 

Municipal Dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e Assembleia Geral de 

Renovação dos representantes governamentais 

e não governamentais e dá outras 

providências”. 
 

 
 

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA do município de Nova Santa Rita – PI, no uso de suas atribuições legais, que lhes são 

conferidas pela Lei Municipal n° 199/2015 de 30 de abril de 2015 ; 

 

Considerando o fim do mandato dos atuais representantes das Entidades da Sociedade 

Civil e do poder público municipal no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA; 

 

Considerando a atribuição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA para convocar a Assembleia Eletiva das Entidades da Sociedade Civil; 

 

Considerando as deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA em reunião ordinária realizada no dia 28 de fevereiro de 2023- Ata 

01/2023; 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1° - Aprovar a Convocação da Assembleia Eletiva das Entidades da Sociedade Civil para 

eleger os novos conselheiros que irão compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA do município de Nova Santa Rita – PI, para o biênio 2023-2025. 

 

Art. 2º - Conforme previsto no Inciso 2º do Artigo 6º da Lei Municipal n° 199/2015 de 30 de abril 

de 2015, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente através do seu presidente, 

solicitará através de oficio aos representantes das organizações da sociedade civil que indiquem 

pelas suas respectivas entidades, no prazo de oito dias contatos da solicitação deste Conselho a 

designação de membros titulares e suplentes que pleiteiam assento no referido Conselho de 

Direitos.  

 

Art. 3º - Conforme previsto no Inciso 1º do Artigo 6º da Lei Municipal n° 199/2015 de 30 de abril 

de 2015, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente através do seu presidente ,  

solicitará através de oficio ao Prefeito, que indiquem dentre pessoas com poderes de decisão e 

preferencialmente pertencentes às Secretarias e órgãos responsáveis pelas políticas sociais básicas 

de assistência social de atendimento às crianças e adolescentes , no prazo de oito dias contatos da 

solicitação deste Conselho a designação de membros titulares e suplentes para  assento no referido 

Conselho de Direitos.  
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Art. 4º - A Assembleia Eletiva das Entidades da Sociedade Civil para Escolha dos novos membros 

que irão compor o Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do Adolescente e Assembleia 

Geral de Renovação dos representantes governamentais e não governamentais, será realizada no dia 

14 de março de 2023, às 9:00 horas da manhã no prédio onde fica localizado a Secretaria Municipal 

de Assistência Social, localizada à Rua Benedito Clementino de Carvalho, s/n, nesta cidade  

 

Art. 5º - Essa Resolução entra e vigor na data de sua publicação. 

 

            Registra-se. Publique-se.  

 

Nova Santa Rita – PI, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

_________________________________ 

José da Silva Amorim Filho 

Presidente do CMDCA 

 


